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datam de periodo anterior & sua abertura. Conclui-se, portanto, pela
inexisténcia de razdo impeditiva a manutencdo da contribuinte no Simples
Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao

recurso voluntéario. Vencidos os conselheiros Neudson Cavalcante Albuquerque, Efigénio de
Freitas Junior e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa que votaram no sentido de negar provimento
do recurso voluntério.
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 SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO. AUSÊNCIA DE MOTIVO IMPEDITIVO.
 Em concreto, a contribuinte logrou êxito em demonstrar os débitos que motivaram sua exclusão do Simples Nacional não lhe pertencem, vez que datam de período anterior à sua abertura. Conclui-se, portanto, pela inexistência de razão impeditiva à manutenção da contribuinte no Simples Nacional. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Neudson Cavalcante Albuquerque, Efigênio de Freitas Junior e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa que votaram no sentido de negar provimento do recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Júnior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
  A ora Recorrente foi excluída do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01/01/2017, conforme Ato Declaratório Executivo DRF/GOI nº 1982400 (fls. 04/06), expedido em 09/09/2016, com base na Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso V, art. 29, inciso I e art. 30, inciso II e §2º; e na Resolução CGSN nº 94, art. 15, inciso XV e art. 73, inciso II, alínea �d�, em virtude da existência dos seguintes débitos do Simples Nacional e de débitos previdenciários:

Inconformada com tal deliberação, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 02/03), alegando, em síntese, que os débitos previdenciários foram regularizados mediante o processo nº 10120.725732/2016-79, ainda pendente de deliberação da Delegacia. 
Em sessão de 26 de outubro de 2017, a 7ª Turma da DRJ/BSB, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do voto da relatora, Acórdão nº 03-77.462 (e-fls. 34/38), vez que não houve a regularização da totalidade dos débitos motivadores da exclusão da empresa da sistemática do Simples dentro do prazo estabelecido na Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Cientificada da decisão em 10/11/2017 (e-fl. 85), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 88/90) em 11/12/2017 (Manifestação SEORT - tempestividade do Recurso, e-fl. 134), onde consigna que:
(...)  a Recorrente foi aberta em 20/06/2007 - vide cartão CNPJ em anexo. Desta forma, constata-se que os supostos débitos fazem referência a Empresa anterior (Gráfica Safra) a qual foi extinta para dar lugar a Empresa ora Recorrente.
Sendo assim, os colaboradores da Empresa anterior (Gráfica Safra) foram migrados para a nova Empresa (Sólida Gráfica e Editora). Nesta transição, como os empregados eram antigos, realmente existia débitos de FGTS referente ao período que a Empresa (Gráfica Safra) ainda estava ativa (competências - 12/2006 à 05/2007).
Ocorre que, a área contábil emitiu e pagou todas as GFIP's vinculadas a nova Empresa - ora Recorrente - por acreditar que seria este o procedimento adequado. Ao constatar o equívoco, a área responsável solicitou o pedido de análise de GFIP retida em malha (processo n° 10.120.725732/2016-79).
Em resposta ao referido pedido, a Delegacia da Receita Federal através do comunicado nº 228/2017, informou que a "GFIP retificadora enviada após cinco anos da competência original não surtem efeitos nos sistemas da Receita Federal alterando somente os dados para o INSS", arquivando o presente pedido. No entanto, tal informação foi omissa quanto à sua fundamentação 1egal. 
(...)
(...) quanto aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS, tendo em vista a data de abertura da Empresa Recorrente, qual seja 20/06/2007 em confronto às competências dos supostos débitos previdenciários (12/2006 à 05/2007).
Neste sentido, tem-se que referidas competências datam de momento anterior ao nascimento da Empresa Recorrente, e assim não há que se falar em fato gerador para obrigatoriedade da emissão da GFIP, bem como seu pagamento. Até mesmo porque, em referido documento devem ser informados os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido ao FGTS.
A lei n° 9.528/97 quanto a obrigatoriedade de emissão e pagamento da GFIP assim estabelece:
Art. 32 (...)
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (grifo nosso).
Neste azo, depreende-se que não subsiste o fato gerador em voga atinente à Empresa Recorrente.
Motivo este, que ensejou o pedido de retificação, mas que, no entanto, fora precocemente arquivado sem a devida motivação legal, sob o alegado de que a retificadora enviada após cinco anos da competência original não surtem efeitos nos sistema da Receita Federal.
Em cognição sumária, é possível cogitar a hipótese de que tais efeitos sejam meramente sistêmicos e não legais.
Conforme manual da GFIP (extraído do sítio da RFB) denota-se que este não estabelece prazo para a retificação das informações, vide extrato de tela: (...)
Ato contínuo extrai-se do referido documento (Manual GFIP - capítulo V) que, "(...) As informações prestadas incorretamente ou indevidamente à Secretaria da Receita Federal do Brasil devem ser corrigidas por meio de nova GFIP/SEFIP, conforme estabelecido neste capítulo (...)".
Ínclitos Julgadores, ante a exposição fática corroborada pelos dispositivos normativos, tem-se que seria de bom alvitre o desarquivamento do processo n° 10120.725732/2016-79, no qual constam os pedidos de retificação das GFIP's, para o seu regular prosseguimento, uma vez que o pagamento destes supostos débitos poderia ensejar uma cobrança em duplicidade.
Por fim, sem maiores delongas, ante ao princípio da celeridade e eficiência processual, este Recorrente chama a atenção para o fato de que na geração de certidão negativa de débitos obtêm-se o resultado de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da União - conforme doc. anexo.
III - A CONCLUSÃO
Vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal de pretensão à exclusão do Simples Nacional, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso em seu efeito suspensivo (preliminar - art. 33 do Decreto n° 70.235/72), para o fim de assim ser decidido, reconhecendo-se as retificações enviadas em 06/2015 (processo nº 10120.725732/2016-79) para o seu regular prosseguimento, conhecendo das ausências de fatos geradores ante ao marco temporal do surgimento empresarial da Recorrente (20/06/2007), bem como da existência da certidão positiva com efeitos de negativa, e por fim cancelando-se os débitos fiscais reclamados.
É o relatório.
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.
Conforme relatado, a controvérsia decorre do ato de exclusão da empresa do regime simplificado, em virtude da existência de débitos que a interessada contesta, relativos ao Simples Nacional, para os períodos de apuração 12/2015 e 01 a 03/2016. Também ensejaram a exclusão, débitos decorrentes de divergências entre os valores declarados em GFIP e os recolhidos em GPS, para os períodos de apuração 12/2006 e 01 a 05/2007.
O r. voto condutor da decisão de piso, ao apreciar a questão, valeu-se da seguinte informação da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Goiânia (fl. 75) como elemento de convicção para fins de considerar que não houve regularização tempestiva da totalidade dos débitos motivadores da exclusão da empresa da sistemática do Simples dentro do prazo estabelecido na Resolução CGSN nº 94, de 2011, vejamos:
"Os débitos geradores do ADE de exclusão são débitos do Simples Nacional dos períodos 12/2015 a 03/2016 e débitos previdenciários dos períodos 12/2006 a 05/2007. Os débitos do Simples Nacional foram parcelados em 30/09/2016, dentro do prazo estabelecido pelo ADE de exclusão. Em relação aos débitos previdenciários, o contribuinte alega que os mesmos já foram regularizados através do processo 10120.725732/2016-79, no entanto o pedido do contribuinte foi negado, conforme se observa nos documentos de fls. 42/66 que foram copiados do referido processo."

Após, apresenta as seguintes considerações para fins de justificar a manutenção da exclusão da ora Recorrente do Simples Nacional:
Assim, considerando que não houve regularização da totalidade dos débitos até a data limite de permitida pela legislação (31/10/2016), não assiste razão à empresa manifestante e, portanto, correta a exclusão da empresa da sistemática de apuração pelo Simples Nacional.
De fato, a consulta ao Portal do Simples Nacional às folhas 40/41 atesta o parcelamento dos débitos do Simples Nacional com data de pedido em 30/09/2016. As telas de folhas 67 a 72 demonstram que as contribuições previdenciárias ainda não haviam sido recolhidas até 21/07/2017, data da consulta aos sistemas internos da Receita Federal. No tocante à alegação de regularização dos débitos por meio do processo nº 10120.725732/2016-79, constatou-se que o referido processo trata de pedido de análise de GFIP retida em malha (fl. 16/17), no qual o contribuinte foi comunicado da inexistência de GFIP bloqueada nos sistemas da RFB (fls. 42, 44 e 45).
Por sua vez, em sede de Recurso Voluntário, a contribuinte sustenta sua defesa no fato de que: (i) suas atividades se iniciaram apenas em 20/06/2007; (ii) os supostos débitos em aberto são da empresa extinta Gráfica Safra; e (iii) por equívoco, área contábil emitiu e pagou todas as GFIP's vinculadas ora Recorrente por acreditar que seria este o procedimento adequado. Ao constatar o equívoco, a área responsável solicitou o pedido de análise de GFIP retida em malha (processo n° 10.120.725732/2016-79).
De fato, em análise do cartão de CNPJ da ora Recorrente, bem como da CCORGFIP (Consulta Valores a Recolher x Valores Recolhidos x LDCG/DCG), resta inequívoco que a data de início das suas atividades é 20/06/2007. Confira-se:


No mais, resta evidenciado nos autos a tentativa da ora Recorrente de regularizar o equívoco cometido por meio da retificação das GFIP�S (processo nº 10120.725732/2016-79). Contudo, na prática, o processo foi arquivado sem qualquer providência. Vejamos os comunicados de e-fls. 42 e 45, mencionados na r. decisão de piso, bem como o requerimento e manifestação da contribuinte:



Logo, para essa relatoria, a narrativa trazida pela ora Recorrente em sede de Recurso Voluntário mostra-se coerente e hábil a demonstrar que tais débitos não lhe pertenciam, vez que datam de período anterior à sua abertura e houve real tentativa de retificação do seu erro. Frise-se que, claramente não houve aqui sucessão de empresas.  
Conclui-se, portanto, em homenagem ao princípio da verdade material, pela inexistência de razão impeditiva à manutenção da contribuinte no Simples Nacional. 
Conclusão
 Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. 
É como voto.
(assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
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1. A ora Recorrente foi excluida do Simples Nacional, com efeitos a partir de
01/01/2017, conforme Ato Declaratério Executivo DRF/GOI n° 1982400 (fls. 04/06), expedido
em 09/09/2016, com base na Lei Complementar n® 123, de 2006, art. 17, inciso V, art. 29, inciso
| e art. 30, inciso Il e 82°; e na Resolugdo CGSN n° 94, art. 15, inciso XV e art. 73, inciso I,
alinea “d”, em virtude da existéncia dos seguintes deébitos do Simples Nacional e de débitos
previdenciarios:

DEBITOS EM COBRANCA NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Débitos do Simples Nacional

Periocdo de
Apuragio

Saldo
Devedor®

Periode de
Apuragio

Saldo
Devedor*

Periodo de
Apuragio

Saldo
Devedor*

Periode de
Apuzagdo

Salde
Devedor*

Pericdo de
Apuragdo

Saldo
Devedor®

12/2015

27.830,70

01/2016

19.427,52

02/201%

14,516,42

03/2016

40.329,78

* Os débitos na Secretaria da Receita Federal do Brasil estéio relacionados com o valor do saldo devedor origindrio, ou seja, sem os acréscimos legais.

Débitos Previdencidrios (Divergéncias entre GFIP e GPS)

Competéncia

Valor INSS*

Valor

Texceizros*

Competéncia

Valor INSS*

Valor

Terceizos*

Competéncia

Valor INSS*

Valor
Texceiros*

12/2006

170,39

0,00

01/2007

160,43

Q0,00

0z/2007

161,06

0,00

03/2007

160,43

0,00

04/2007

160, 42

0,00

05/2007

169,94

0,00

* Os débitos na Secretaria da Receita Federal do Brasil estio relacionados com o valor do saldo devedor origindrio, ou seja, sem os acréscimos legais.

2. Inconformada com tal deliberacdo, a contribuinte apresentou Manifestacdo
de Inconformidade (fls. 02/03), alegando, em sintese, que os débitos previdenciarios foram
regularizados mediante o processo n° 10120.725732/2016-79, ainda pendente de deliberacdo da
Delegacia.

3. Em sessdo de 26 de outubro de 2017, a 7% Turma da DRJ/BSB, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, nos termos do
voto da relatora, Acorddo n° 03-77.462 (e-fls. 34/38), vez que ndo houve a regularizacdo da
totalidade dos débitos motivadores da exclusdo da empresa da sistematica do Simples dentro do
prazo estabelecido na Resolu¢cdo CGSN n° 94, de 2011.

4.  Cientificada da decisdo em 10/11/2017 (e-fl. 85), a Recorrente interp6s
Recurso Voluntario (e-fls. 88/90) em 11/12/2017 (Manifestacdo SEORT - tempestividade do
Recurso, e-fl. 134), onde consigna que:

(...) a Recorrente foi aberta em 20/06/2007 - vide cartdo CNPJ em anexo. Desta forma,
constata-se que o0s supostos débitos fazem referéncia a Empresa anterior (Gréfica Safra)
a qual foi extinta para dar lugar a Empresa ora Recorrente.

Sendo assim, os colaboradores da Empresa anterior (Gréfica Safra) foram migrados para
a nova Empresa (Sélida Gréafica e Editora). Nesta transicdo, como os empregados eram
antigos, realmente existia débitos de FGTS referente ao periodo que a Empresa (Gréfica
Safra) ainda estava ativa (competéncias - 12/2006 a 05/2007).
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Ocorre que, a area contabil emitiu e pagou todas as GFIP's vinculadas a nova Empresa -
ora Recorrente - por acreditar que seria este o procedimento adequado. Ao constatar o
equivoco, a area responsavel solicitou o pedido de analise de GFIP retida em malha
(processo n° 10.120.725732/2016-79).

Em resposta ao referido pedido, a Delegacia da Receita Federal através do comunicado
n® 228/2017, informou que a "GFIP retificadora enviada ap6s cinco anos da
competéncia original ndo surtem efeitos nos sistemas da Receita Federal alterando
somente os dados para o INSS", arquivando o presente pedido. No entanto, tal
informagdo foi omissa quanto a sua fundamentacao legal.

()

(...) quanto aos fatos geradores de contribuicdo previdenciaria e outras informagoes de
interesse do INSS, tendo em vista a data de abertura da Empresa Recorrente, qual seja
20/06/2007 em confronto as competéncias dos supostos débitos previdenciérios
(12/2006 a 05/2007).

Neste sentido, tem-se que referidas competéncias datam de momento anterior ao
nascimento da Empresa Recorrente, e assim ndo ha que se falar em fato gerador para
obrigatoriedade da emissdo da GFIP, bem como seu pagamento. Até mesmo porque, em
referido documento devem ser informados os dados da empresa e dos trabalhadores, 0s
fatos geradores de contribuicfes previdenciarias e valores devidos ao INSS, bem como
as remuneragdes dos trabalhadores e valor a ser recolhido ao FGTS.

A lei n° 9.528/97 quanto a obrigatoriedade de emissdo e pagamento da GFIP assim
estabelece:

Art. 32 (...)

()

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, por
intermédio de documento a ser definido em regulamento dados relacionados aos fatos
geradores de contribuicdo previdenciaria e outras informacfes de interesse do
INSS. (grifo nosso).

Neste azo, depreende-se que ndo subsiste o fato gerador em voga atinente a Empresa
Recorrente.

Motivo este, que ensejou o pedido de retificagdo, mas que, no entanto, fora
precocemente arquivado sem a devida motivacdo legal, sob o alegado de que a
retificadora enviada apds cinco anos da competéncia original ndo surtem efeitos nos
sistema da Receita Federal.

Em cognicdo sumaria, é possivel cogitar a hipdtese de que tais efeitos sejam meramente
sistémicos e ndo legais.

Conforme manual da GFIP (extraido do sitio da RFB) denota-se que este ndo estabelece
prazo para a retificacdo das informacdes, vide extrato de tela: (...)

Ato continuo extrai-se do referido documento (Manual GFIP - capitulo V) que, "(...) As
informagdes prestadas incorretamente ou indevidamente & Secretaria da Receita
Federal do Brasil devem ser corrigidas por meio de nova GFIP/SEFIP, conforme
estabelecido neste capitulo (...)".

inclitos Julgadores, ante a exposicdo fatica corroborada pelos dispositivos normativos,
tem-se que seria de bom alvitre o desarquivamento do processo n° 10120.725732/2016-
79, no qual constam os pedidos de retificacdo das GFIP's, para o seu regular
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prosseguimento, uma vez que 0 pagamento destes supostos débitos poderia ensejar uma
cobranga em duplicidade.

Por fim, sem maiores delongas, ante ao principio da celeridade e eficiéncia processual,
este Recorrente chama a atencdo para o fato de que na geracdo de certiddo negativa de
débitos obtém-se o resultado de certiddo positiva com efeitos de negativa de débitos
relativos aos tributos federais e a divida ativa da Unido - conforme doc. anexo.

111 - ACONCLUSAO

Vista de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da acéo fiscal de
pretensdo a exclusdo do Simples Nacional, espera e requer a recorrente seja acolhido o
presente recurso em seu efeito suspensivo (preliminar - art. 33 do Decreto n°
70.235/72), para o fim de assim ser decidido, reconhecendo-se as retifica¢bes enviadas
em 06/2015 (processo n° 10120.725732/2016-79) para 0 seu regular prosseguimento,
conhecendo das auséncias de fatos geradores ante ao marco temporal do surgimento
empresarial da Recorrente (20/06/2007), bem como da existéncia da certiddo positiva
com efeitos de negativa, e por fim cancelando-se os débitos fiscais reclamados.

E o relatorio.

Voto

Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.

5. O Recurso Voluntario interposto é tempestivo e cumpre os demais
requisitos legais de admissibilidade, razéo pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

6.  Conforme relatado, a controvérsia decorre do ato de exclusdo da empresa do
regime simplificado, em virtude da existéncia de débitos que a interessada contesta, relativos ao
Simples Nacional, para os periodos de apuracdo 12/2015 e 01 a 03/2016. Também ensejaram a
exclusdo, débitos decorrentes de divergéncias entre os valores declarados em GFIP e o0s
recolhidos em GPS, para os periodos de apuracdo 12/2006 e 01 a 05/2007.

7. O r. voto condutor da decisdo de piso, ao apreciar a questdo, valeu-se da
seguinte informacdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Goiania (fl. 75) como
elemento de convicgdo para fins de considerar que ndo houve regularizacdo tempestiva da
totalidade dos débitos motivadores da exclusdo da empresa da sistematica do Simples dentro do
prazo estabelecido na Resolu¢gdo CGSN n° 94, de 2011, vejamos:

"Os débitos geradores do ADE de exclusdo sdo débitos do Simples Nacional dos
periodos 12/2015 a 03/2016 e débitos previdenciarios dos periodos 12/2006 a 05/2007.
Os débitos do Simples Nacional foram parcelados em 30/09/2016, dentro do prazo
estabelecido pelo ADE de exclusdo. Em relacdo aos débitos previdenciarios, o
contribuinte alega que os mesmos ja foram regularizados através do processo
10120.725732/2016-79, no entanto o pedido do contribuinte foi negado, conforme se
observa nos documentos de fls. 42/66 que foram copiados do referido processo."
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8.

Apls, apresenta as seguintes consideracGes para fins de justificar a

manutencgéo da excluséo da ora Recorrente do Simples Nacional:

9.

Assim, considerando que ndo houve regularizagdo da totalidade dos débitos até a data
limite de permitida pela legislacdo (31/10/2016), ndo assiste razdo a empresa
manifestante e, portanto, correta a exclusdo da empresa da sistematica de apuracdo pelo
Simples Nacional.

De fato, a consulta ao Portal do Simples Nacional as folhas 40/41 atesta o parcelamento
dos débitos do Simples Nacional com data de pedido em 30/09/2016. As telas de folhas
67 a 72 demonstram que as contribuicbes previdenciarias ainda nao haviam sido
recolhidas até 21/07/2017, data da consulta aos sistemas internos da Receita Federal.
No tocante a alegacdo de regularizacdo dos débitos por meio do processo n°
10120.725732/2016-79, constatou-se que o referido processo trata de pedido de analise
de GFIP retida em malha (fl. 16/17), no qual o contribuinte foi comunicado da
inexisténcia de GFIP bloqueada nos sistemas da RFB (fls. 42, 44 e 45).

Por sua vez, em sede de Recurso Voluntario, a contribuinte sustenta sua

defesa no fato de que: (i) suas atividades se iniciaram apenas em 20/06/2007; (ii) os supostos
débitos em aberto sdo da empresa extinta Grafica Safra; e (iii) por equivoco, area contabil emitiu
e pagou todas as GFIP's vinculadas ora Recorrente por acreditar que seria este o procedimento
adequado. Ao constatar o equivoco, a area responsavel solicitou o pedido de anélise de GFIP
retida em malha (processo n° 10.120.725732/2016-79).

10.

De fato, em andlise do cartdo de CNPJ da ora Recorrente, hem como da

CCORGFIP (Consulta Valores a Recolher x Valores Recolhidos x LDCG/DCG), resta

inequivoco que a data de inicio das suas atividades é 20/06/2007. Confira-se:

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ROTERD GE ECRICAD COMPROVANTE DE INSCRIGCAD E DE SITUAGAO [ 2414 DEABERTURA
3,8‘:\‘9"‘:‘7';1 9/0001-14 CADASTRAL . | 20/06/2007

NOME EMPRESARIAL
SOLIDA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME

TULG PO ESTABELECTMENTS (NGME GE FANTASIA]
SOLIDA GRAFICA

COOIGO E DESCRIGAD DA ATIVIDADE ECONOMIGA PRINGIFAL
$8.29-8-00 - EdigSo Integrada & impress&o de cadastros, listas e de outros produtes grificos

escritério, exceto formuldrio eontinuo

IGO0 E DESCRIGAD DAS ATIWVIDADES ECONOMIGAS SECUNDARIAS
17.41-9-02 = Fabricagio de produtos de papel, cartolina, papel cartio e papelio ondulado para uso comercial e de

58.19-1-00 - Ediglio de el . listas e de outros produtos grifices
€ DEGCRICAD DA MATUREZA JURIDIGA I
| 205-2 - Sociedade Empresaria Limitada
LOGRADOURG NUMERD COMPLEMENTO
AV SA0 PAULO SN LOTE 11 QUADRA103-A
CEP BAIRRO/DISTRITO mMuUnNICiFIo UF
74.914-550 JARDIM MARIA INES APARECIDA DE GOIANIA GO
| ENDEREGO ELETRGNICO l TELEFONE |
diretoriag@controleempresa.com.br 62) 3095-4434 / (62) 3095-4434
| ENTE FEGCRATIVO REGPONSAVEL (EFF} |
roibin
SITUAGAD CADABTRAL DATA DA & ITUAGAD GADAB TRAL
ATIVA J Z0/06/2007
l MOT WO DE SITUAGAO CADASTRAL |
|'s|TuAr,‘Ao ESPECIAL | | DATA DA SITUAGAG BSPECIAL |
————— ] e
Aprovado pela Instrugdo Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.
Emitido no dia 0B/12/2017 as 14:48:25 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

[Consuita QSA/ Capital Social | Voltar |
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AGF03.52 MF/RFB - SISTEMA DE ARRECADACAO - DATAPREV 21/07/2017 10:39:14
CCORGFIP - CONSULTA VALORES A RECOLHER X VALORES RECOLHIDOS X LDCG/DCG
Acao:
Inicio Anterior Origem Desvio Restaura Fim
Identificador 1| 08917419000114 Comp: 072017 Situac:ATIVA / N 20/06/2007

Nome: SOLIDA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME Ini.At:20/06/2007
—————————————————— GFIP(*) —-—-—————————— —————— GP§(*) —-——-———-—— —— LDCG/DCG --
Compet Marca Qtd. Valor Qtd. Valor Valor

FPAS A Recolher Doc. Liquido Originario

07/2007 A 1 GFIP SEM MOVIMEN 0 NAQ CONSTA NAO CONSTA

0e/2007 A 1 GFIF SEM MOVIMEN 0 NAO CONSTA NAO CONSTA

05/2007 A 1 169,94 0 NACO CONSTA NAC CONSTA

04/2007 A 1 160,42 0 NAQ CONSTA NAC CONSTA

03/2007 A 1 160,43 0 NAO COMSTA NAO CONSTA

02/2007 A 1 161,06 0 NAQ CONSTA NAO CONSTA

01/2007 A 1 160, 45 0 NAQ CONSTA NAO CONSTA

13/2006 T 0 NAO CONSTA 0 NAQO CONSTA NAO CONSTA

12/2006 A 1 170,39 0 NAQ CONSTA x NAC CONSTA

11/2006 T 0 NAO CCNSTA 0 NAC CONSTA NAO CONSTA

(+/-/F) +

Marca: B=Rebatimento I=IP D=NFLD/LDC/LDCG/DCG
S=Prescrita T=Decadente A=Prescrita e decadente

I rIP RECL.TRAB. NEM GPS RECL.TRAE./ RETENCAO 9711

ENVIAR COPIAR

COMPETENCIA - 12/2006 - NAQ POSSUI CONTRIBUICAO, PORTANTQO NAQO PODE SER DETALHADA

11. No mais, resta evidenciado nos autos a tentativa da ora Recorrente de
regularizar o equivoco cometido por meio da retificagdo das GFIP’S (processo n°
10120.725732/2016-79). Contudo, na pratica, o processo foi arquivado sem qualquer
providéncia. Vejamos os comunicados de e-fls. 42 e 45, mencionados na r. decisdo de piso, bem
como o requerimento e manifestacdo da contribuinte:

SERVICO PUBLICO FEDERAL

MF SRF SRRF01 .
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE GOIANIA/GO
Servigo de Controle e Acompanhamento Tributdrio - Secat

COMUNICADO n° 228/2017
IDENTIFICACAQ
Unidade
0120100 GOIANIA — GO - DRF
Nome/Nome Empresarial CPF/CNPJ
SOLIDA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME. 08.917.419/0001-14
Logradouro Numero Complemento
AV. SAQ PAULO SN QD.103-A LT. 11
Bairro Cidade UF CEP
JARDIM MARIA INES GOIANIA GO 74.914-550
Local da Lavratura Data
NONA AVENIDA QD. 34-A LT.1A 11 SETOR LESTE UNIVERSITARIO- GOIANIA/GO 17/03/2017
CONTEXTO

Quanto ao pleiteado no referido processo temos a informar que:

1- Na&o consta nenhuma GFIP bloqueada em nossos sistemas.

2 - GFIP retificadora enviada apés cinco anos da competéncia original ndo surtem efeitos
nos sistemas da Receita Federal alterando somente os dados para o INSS.
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Ministério da =
Fazenda @ Receita Federal

Despacho (DRF/Goi&nia/GO)

Interessado  SOLIDA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME

Assunto Pedido de Anélise de GFIP Retida em Malha.

e-Processo/Dossié n® 10120. 725732/2016-79

Trata-se de Pedido de Analise de GFIP Retida em Malha, fls. 02/22,
atendido através do Comunicado, fls. 24.

Contribuinte cientificado, fls. 26.

Encerrada a demanda deste expediente, propde-se o envio do
presente ao arquivo.

A consideragéo superior.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
REGINA CELIA DE SOUSA REINALDO
TECNICO DO SEGURO SOCIAL - MATR. 0888151
SECAT - Equipe de Arrecadagdo e Cobranca (EAC-04)

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

Pedido de Anilise de GFIP Retida em Malha

i .

i[m.eressadu: Solickn, _frobra . Gt LTOA :
b

| CPF/CNPJ : gf 9J3.4149 /oool- 14

1
1

. (o] cumri_buime acima solicita a0 Delegado da Receita Federal do Brasil a andlise e liberagdo da(s)
seguintes GFIP — Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes  Previdéncia retidas em MALHA, pelas razdes

expostas:
L
Seq
Qe Ne de Controle Data de envio iva (utilizar adicionais 56 necessério)
O /e b2 2 by Goo-¥ 05/oclis ]
2 v/ Wgiicbide a8 | o0s{abl 18 [
03 - P TSR A ; [ [ 1
0 forcs A A iariamcrier 1 |_os/oel 15
9 lonfame Ievinel FZofamd ofoslds | ]
95 loufa0d |y 954 €0Mpdma| oxfoefas | T i i
% los/a0? EwasHmanud aro-sl o2 /ae /15
O presente pedido deverd ser OBRIGATORIAMENTE aco hado dos documentos ¢ r batérios (copia au-
tenticada ou copia simples com o respectivo original para conferéncia), SOB PENA DE DESCONSIDERACAO
DO PEDIDO.
[ S U TP T , T A
"+ CONTRIBUINTE/REPRESENTANTE LEGAL - ¢: ue i, Resepcionado ¢ conferido por:
Nome :
cpF: r
Pessaa para contato: ! 1 ' i
Telefone: = - ! carimbo/assinatura do servidor
N i ! & /m;—wz = S
(local ¢ data )} | £ {assinatura do contribuinte ou representante legal)
OBS: Apresentar d original de identi dot .1 nte & anexar i:.t.tp-ia sirﬁpies’. inclusive quando solicitado por pro-
de mandato (pr quando estiver representado por procura-

radof (ou anexar copia autenticada); anexar i ) resen ¢
;:r corrf firma Ier.onh':dda do outorgante. Se o cadastro no sistema CNPJ da Receita Federal do Brasil estiver desatualizado

em relagio ao legal, a ser do na recepgio do pedido, deve-se providenciar, previamente, a sua atualizagio
10 CNPJ. . R A E T TR N S B -

PO n i DRF/GOIANIA PROT GOT-22-Jul-2014-1Bs27-200012-1/2

0] 90,5495, 22 /o163
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12. Logo, para essa relatoria, a narrativa trazida pela ora Recorrente em sede de
Recurso Voluntario mostra-se coerente e habil a demonstrar _gue tais_débitos ndo lhe
pertenciam, vez que datam de periodo anterior a sua abertura e houve real tentativa de
retificacdo do seu erro. Frise-se que, claramente ndo houve aqui sucessdo de empresas.

13. Conclui-se, portanto, em homenagem ao principio da verdade material, pela
inexisténcia de razdo impeditiva & manutencédo da contribuinte no Simples Nacional.

Concluséao

~ 14, Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO
VOLUNTARIO interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa



